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I - OBJETO E ANTECEDENTES 
 
 
OBJETO 
 

O presente relatório diz respeito à Memória Descritiva e Justificativa da proposta da 4ª 

alteração da delimitação da Reserva Ecológica Nacional (REN) no Município de Vila Franca de 

Xira (VFX), nos termos do artigo 16º do Regime jurídico da REN. 

 

A alteração proposta visa criar as condições necessárias para a legalização das construções 

existentes numa propriedade denominada Quinta de São João dos Montes, requerida pela 

Harpa, Associação Recriar para Aprender, reconhecida pelo Ministério da Educação como IPSS, 

desde 2006, no seio da qual existe a Escola do Jardim do Monte, e que sendo, tanto as 

construções como a atividade compatíveis com o disposto no Regulamento da 1ª Revisão do 

Plano Diretor Municipal (PDM) de VFX1, torna condição necessária proceder à sua exclusão da 

REN. 

 
A necessidade desta exclusão prende-se com a não aceitação por parte da CCDR LVT da 

comunicação prévia relativa à ação em apreço, nos termos do disposto no art. 22º do DL n.º 

166/2008, de 22 de agosto, alterado e republicado pelo DL n.º 239/2012, de 2 de novembro, 

nos termos do ofício da CCDR LVT com referência S04793-201704-DSOT datado de 13 de abril 

de 2017 (em anexo). 

 

Atentos ao disposto no ofício acima referido, e sendo certo que a incompatibilidade hoje 

existente deve-se à 1ª Revisão do PDM de VFX e redelimitação da REN, a câmara municipal 

decidiu desenvolver o presente processo de exclusão, com o objetivo de criar as condições 

necessárias para a legalização das áreas aferidas no âmbito da comunicação prévia e que são 

as seguintes: Edifício 3 e 4 – em que a área de ampliação a legalizar é 432,31 m2, e a Piscina 

– em que a área a legalizar é 28,0 m2. 

 

Neste contexto, foi realizada a Conferência Procedimental no dia 18 de junho de 2020, a qual 

mereceu Deliberação Favorável Condicionada (ata em anexo) à alteração da delimitação da 

REN. 

 

ANTECEDENTES 
 

A carta de REN do Município de VFX foi objeto de delimitação inicial à escala 1/25 000 em 

formato analógico, tendo sido publicada pela Resolução de Conselho de Ministros n.º 2/99, de 

7 de janeiro, alterada pela RCM n.º 139/2007, de 24 de setembro. 

 

Posteriormente, no âmbito do procedimento da elaboração da 1ª Revisão do PDM de VFX, foi 

promovida a alteração da sua delimitação2, a qual foi publicada através da Portaria n.º 

1374/2009, de 29 de outubro; Declaração de Retificação n.º 94-B/2009, de 28 de dezembro; 

                                           
1 A 1ª Revisão do PDM de Vila Franca de Xira foi publicada em Diário da República através do Aviso n.º 
20905/2009, de 18 de novembro, Aviso n.º 2956/2009, de 3 de dezembro (Declaração de Retificação), 
Aviso n.º 14674/2010 de 23 de julho (Alteração por Adaptação), Aviso n.º 16081/2010, de 11 de agosto 
(Declaração de Retificação), Declaração n.º 173/2013, de 8 de agosto, Aviso n.º 10348/2013, de 16 de 
agosto e Declaração n.º 14/2017, de 8 de março. 
2 A alteração da delimitação da REN do concelho de VFX, teve enquadramento nos seguintes diplomas 
legais: DL n.º 93/90, de 19 de março, DL n.º 316/90, de 13 de outubro, DN nº. 126/91, de 15 de junho, DL 
n.º 213/92, de 12 de outubro, DL n.º 79/95, de 20 de abril e DL n.º 180/06, de 6 de setembro. 
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Declaração de Retificação n.º 10/2010, de 26 de fevereiro e Declaração de Retificação n.º 

13/2010, de 20 de abril. 

 

Após a delimitação da REN no âmbito da 1ª Revisão do PDM de VFX, a REN concelhia teve já 

uma 1ª alteração3 que consistiu em oito exclusões, conformando a situação real atual de 

ocupação do território, uma 1ª correção4 à sua delimitação, que resultou da identificação de 

um erro material. 

 

A REN concelhia teve já uma 2ª alteração5 que consistiu em duas exclusões, que permitiu a 

regularização de uma atividade pecuária no seguimento de um procedimento RERAE, e de uma 

unidade de gestão de resíduos, na instalação de tratamento e valorização de escórias. 

 

A 3ª alteração6 da REN concelhia, visou permitir e viabilizar a regularização de uma atividade 

de operações de gestão de resíduos de construção e demolição no seguimento de um 

procedimento RERAE, e a possibilidade de admissão de outros usos para a área das instalações 

da Ex Escola da Armada. 

 

 

O território municipal integrado na REN em março de 20187 corresponde a 80,25% (25 533,10 

ha) da área total do concelho8 (31 813,99 ha) nas seguintes tipologias de áreas conforme 

Quadro 1: 

 

(*) As Outras Linhas de Água, sendo representadas por um grafismo que corresponde a um traço, não permitem a 

contabilização para efeitos de área. 

Quadro 1 - Quantificação das tipologias de Áreas REN 

II – ÁREAS A EXCLUIR 
 

A área de REN que se pretendem excluir quantifica um total de 0,5879 ha, e integra a tipologia 

de áreas REN “Áreas com Riscos de Erosão” (Quadro 2). 

                                           
3 Publicada no Aviso nº. 13798/2013, de 13 de novembro. 
4 Publicada no Aviso nº. 8568/2016, de 8 de julho. 
5 Publicada no Aviso n.º 4199/2018, de 28 de março 
6 Publicada no Aviso n.º 14753/2019, de 23 de setembro 
7 Memória Descritiva e Justificativa da Proposta da 3ª Alteração à REN de VFX, março de 2018 
8 A área do concelho de VFX provém da Carta Administrativa Oficial de Portugal, 2010, do Instituto 
Geográfico Português 

Tipologias de Áreas REN Superfície (ha) Superfície do Concelho 

(%) 

Sapais 1 179,52 3,71 

Faixa de Proteção de 200 m ao Estuário do 

Tejo 

7 747,27 24,35 

Rios Tejo e Sorraia 4 872,60  

Outras Linhas de Água*   

Zonas Ameaçadas Pelas Cheias 16 563,73 52,05 

Cabeceiras das Linhas de Água 1 288,26 4,05 

Áreas de Máxima Infiltração 15 371,36 48,31 

Áreas com Risco de Erosão 2 630,74 8,27 
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Tipologia de Áreas  

REN 

Superfície 

(ha) 

% Referente à 

Tipologia 

% Superfície da 

REN 

Áreas com Riscos de Erosão 0,5879 0,02 0,002 

 

Quadro 2 - Síntese das Áreas REN a Excluir por Tipologia 

 

O território municipal integrado na REN após a exclusão da área proposta corresponde a 

80,26% (25 532,51 ha) da área total do concelho. 

 

III - CARÁTER EXCECIONAL, PREVENÇÃO E MITIGAÇÃO DE RISCOS, E SALVAGUARDA DA 
INTEGRIDADE E DA COERÊNCIA SISTÉMICA DA REN 
 

A presente alteração à delimitação da REN, surge na sequência do procedimento do processo 

a decorrer na câmara municipal que visa regularizar as construções existentes na propriedade 

denominada Quinta de São João dos Montes, implicando a desafetação da REN de uma área 

total de 0,5879 ha na tipologia “Áreas com Riscos de Erosão” que corresponde a 0,02% da 

área total desta tipologia de áreas REN. 

 

A área a excluir, de acordo com o PDM de VFX publicado no Diário da República – I série B pela 

Resolução do Conselho de Ministros n.º 16/93, de 17 de março, era abrangida pelo Aglomerado 

Urbano do Tipo B – São João dos Montes (artigo 21º e 23º do regulamento do PDM), não 

estando, portanto, afeta à REN publicada pela Resolução de Conselho de Ministros n.º 2/99, de 

7 de janeiro, e alterada pela RCM n.º 139/2007, de 24 de setembro. 

 

Não obstante, existiam na câmara municipal, processos de legalização que não foram 

concluídos e que com a publicação no Diário da República da 1ª Revisão do PDM de VFX e nova 

delimitação da REN, a área que agora se propõe excluir, ficou inserida em solo rural e afeta à 

REN.  

 

Neste contexto, e conforme referido no ofício da DGESTE com a referência Proc. 527, 

52477/2018/DSRLVT-EMAG-UIEE-VT, de 3 de agosto de 2018, (em anexo) “…o prazo estipulado 

para o funcionamento ao abrigo de autorizações provisórias está esgotado.” 

 

O desenvolvimento do processo com vista à legalização das construções, é já do conhecimento 

da CCDR LVT, sobre o qual esta entidade emitiu o seu último parecer através do ofício com 

referência S04793-201704-DSOT datado de 13 de abril de 2017 (em anexo). 

 

Assim, e conforme ofício acima referido, a pretensão consta do anexo II do DL n.º 166/2008, 

de 22 de agosto, mas não está assegurado o cumprimento de algumas das condições 

constantes do anexo I da Portaria n.º 419/2012 de 20 de dezembro, pelo que é proposta a sua 

exclusão da REN na tipologia “Áreas com Riscos de Erosão”. 

 

Esta alteração suporta-se fundamentalmente nos dados fornecidos pelo Estudo Geotécnico, 

(em anexo) desenvolvido no âmbito do processo camarário que visa regularizar todas as 

construções existentes na propriedade. 
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Consta na Memória Descritiva – Viabilidade de Construção (em anexo), que as construções 

foram ampliadas tendo como referência as prospeções realizadas para o local, verificando-se 

a inexistência de elementos estruturais afetados e garantidas as questões de segurança e 

estabilidade das edificações, juntando-se Termo de Responsabilidade do Autor do Projeto de 

Estabilidade (em anexo). 

 

Acresce ainda referir que foi feita vistoria ao local pela Autoridade Nacional de Proteção Civil 

(ofício em anexo), onde se constatou que o projeto foi corretamente implementado, estando 

reunidas as condições de segurança exigíveis para o tipo de estabelecimento em causa. 

 

Mais se refere, que para dar resposta ao ofício da CCDR LVT com referência SO5119-201904-

P, de 1 de abril de 2019, no que diz respeito às questões geotécnicas, foi realizado um Estudo 

Geológico Geotécnico, Escola Jardim do Monte, Relatório Fase I – Estudo Prévio e 

Reconhecimento de Campo, datado de 25 de outubro de 2019, Relatório Fase II e III – Prospeção 

Geotécnica e Estudo de Estabilidade da Vertente, datado de 15 de maio de 2020, pela empresa 

eGiamb, consultoria geoambiental, Lda. (em anexo). 

 

O Relatório Fase I, para além de contemplar o trabalho de campo, apresenta uma 

caracterização geomorfológica, geológica e hidrogeológica e caracteriza de forma preliminar 

o risco associado à ocorrência de movimentos de vertente, contemplando o Relatório Fase II e 

III, a execução de 5 sondagens geotécnicas verticais (3 ao longo da crista do talude e 2 ao 

longo da base do talude) e a instalação de um piezómetro hidráulico de circuito aberto para 

monitorização periódica do nível hidrostático na crista do talude 

 

Consta como conclusão, no Relatório Fase II, que com base nas análises de estabilidade e na 

prospeção geotécnica, a vertente na envolvente da Escola Jardim do Monte não se encontra 

em situação de instabilidade ativa e cumpre os critérios de segurança de taludes, quer para 

roturas generalizadas, quer para movimentos localizados de grande volume  

 

Assim, o talude foi classificado como apresentando índice de risco reduzido para os recetores 

considerados, tanto para a situação atual do talude como para situações excecionais como 

chuvas intensas / prolongadas / detonações / sismos etc. A situação de estabilidade da vertente 

deve ser alvo de um plano de monitorização e intervenção ligeira de modo a garantir a sua 

manutenção a longo prazo. 

 

O plano de monitorização e intervenção proposto é o seguinte: 

 Monitorização dos níveis freáticos nos poços localizados na envolvente da área de 

estudo e no piezómetro instalado na SG03 com periodicidade bianual (final da estação 

seca e final da estação húmida). 

 Instalação de 3 inclinómetros para aferir a existência de movimentos horizontais em 

direção aos edifícios existentes. Dois inclinómetros irão ser instalados no topo do 

talude de forma a avaliar a existência de movimentos, associados a superfícies de 

rotura de elevada profundidade e um inclinómetro será instalado a meio talude para 

avaliar movimentos superficiais das camadas existentes de depósitos de vertente; 
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 Caracterização de vegetação existente e definição das melhores espécies de forma a 

reflorestar zonas do talude que não possuem qualquer tipo de vegetação, reforçando 

deste modo a estabilidade das camadas superficiais do mesmo; 

 Realização de um projeto de drenagem superficial do talude, através da implantação 

de caleiras na crista do talude, com o objetivo de reduzir a infiltração de águas pluviais 

no maciço e impedir o aumento das pressões intersticiais. 

 

Com base nas conclusões atrás expostas e no índice de risco REDUZIDO obtido considera-se 

que são cumpridos os pontos nº1 e nº5 do artigo 16º do D.L nº239/2012, de 2 de novembro, 

do RJREN e que a área de estudo pode ser desclassificada das coberturas de “áreas de risco 

geotécnico” e “áreas desaconselháveis à construção” no PDM de Vila Franca de Xira face à 

ausência dos condicionamentos naturais que originaram essa classificação. 

 

 

Do acima exposto, pode-se afirmar que a presente proposta de alteração da REN surge no 

sentido de retificar uma situação que, a manter-se, acaba por não contribuir para a integridade 

e salvaguarda da REN por se tratar de uma área já ocupada/impermeabilizada, não permitindo 

a plena concretização de objetivos traçados para solo que efetivamente já tinha sido 

classificado e afeto a solo urbano antes da alteração da delimitação da REN no âmbito da 1ª 

Revisão do PDM de VFX. 

IV - INDICAÇÃO DAS FONTES DE INFORMAÇÃO UTILIZADAS NA PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 
 

Para a proposta da 4ª alteração da delimitação da REN foram utilizadas as seguintes fontes de 

informação: 

 Processo em curso na câmara municipal; 

 Estudo Geotécnico; 

 Relatório Fase I – Estudo Prévio e Reconhecimento de Campo, datado de 25 de outubro 

de 2019 

 Relatório Fase II e III – Prospeção Geotécnica e Estudo de Estabilidade da Vertente, 

datado de 28 de janeiro de 2020 

 Relatório Fase II e III – Prospeção Geotécnica e Estudo de Estabilidade da Vertente, 

datado de 15 de maio de 2020 

 Visita ao local; 

 Carta da REN Municipal; 

 1ª Alteração da Carta da REN Municipal; 

 2ª Alteração da Carta da REN Municipal; 

 3ª Alteração da Carta da REN Municipal; 

 1ª Revisão do Plano Diretor Municipal de Vila Franca de Xira; 

 Regime Jurídico da Reserva Ecológica Nacional.  
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V - ENQUADRAMENTO, FACE À ESTRATÉGIA MUNICIPAL, DAS ÁREAS A EXCLUIR PARA 

SATISFAÇÃO DE CARÊNCIAS EXISTENTES EM TERMOS DE HABITAÇÃO, ATIVIDADES 

ECONÓMICAS, EQUIPAMENTOS E INFRAESTRUTURAS, INCLUINDO FUNDAMENTAÇÃO OBJETIVA 

DA EXCLUSÃO E JUSTIFICAÇÃO DA INEXISTÊNCIA DE ALTERNATIVAS 

 

Com esta proposta de 4ª alteração de REN pretende-se dar continuidade ao processo de 

regularização das construções existentes na Quinta de São João dos Montes, a decorrer na 

câmara municipal. 

 

Intenta-se, principalmente, na reposição da coerência territorial uma vez que se trata de uma 

área já comprometida com edificações que na sua génese são construções anteriores a 1951, 

e que ao longo do tempo foram sujeitas a alterações/ampliações, com maior incidência após 

1999, data a partir da qual se iniciou a atual atividade. 

 

Salienta-se ainda que, embora em condição de ilegalidade na sua origem, à data, as 

construções estavam inseridas em solo urbano, ou seja, passiveis de serem legalizadas.  

 

Releva-se que por as construções serem anteriores a 1951, atentos ao disposto no art. 40º do 

DL n.º 166/2008, de 22 de agosto, na sua atual redação, o regime jurídico da REN não se aplica 

aos edifícios que se encontrem nestas condições, pelo que a sua manutenção em REN perpétua 

uma situação de desconformidade entre a salvaguarda da estrutura biofísica que a REN 

preconiza e o uso que efetivamente foi dado ao território. 

 

Por fim, destaca-se que o tipo de ensino preconizado adequa-se a um espaço de características 

rurais uma vez que tem como “objetivo proporcionar às crianças um percurso escolar que lhes 

permita desenvolver capacidades de aprendizagem, no âmbito do seu desenvolvimento global 

e em harmonia com os ritmos da natureza, segundo os fundamentos educativos de Rudolf 

Steiner.” (in http://escolajardimdomonte.org/o-jardim-do-monte_pedagogia-waldorf/)  

 

Acrescentar ainda que, sobre a localização do estabelecimento de ensino, e face aos critérios 

de localização para estabelecimentos escolares, conforme Despacho nº 268/97 de 25 de 

agosto, do Ministério da Educação, muniu-se o interessado do necessário estudo geológico e 

geotécnico para aferir da viabilidade de localização necessários à tomada de decisão face às 

questões de risco, concluindo o referido estudo que por o risco ser reduzido, estão 

ultrapassadas as questões expostas no Despacho acima referido. 

 

De seguida explicitam-se os fundamentos para a área a excluir que se pretende levar a efeito, 

acompanhada de imagem aérea (voo realizado em 2015) com a representação do limite da 

área que se propõe excluir. 

 

Apresentam-se em anexo à presente memória descritiva e justificativa, uma ficha com a 

identificação da situação em análise e respetiva documentação, bem como duas plantas, 

respetivamente à escala 1/25 000 e 1/10 000, sob a designação “Reserva Ecológica Nacional 

– 4ª Alteração”, sendo que a alteração recai sob a planta 01.1 à escala 1/25 000 e 02.2 à escala 

1/10 000. 

 

http://escolajardimdomonte.org/o-jardim-do-monte_pedagogia-waldorf/
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Área a Excluir E12 

 

 

Imagem sem escala 

 

Justificação da Pretensão 

 

A mancha E12, localizada na união de freguesia de Alhandra, São João dos 

Montes e Calhandriz, enquadra uma proposta de exclusão de uma área 

integrada em Espaços Agrícolas Complementares na 1ª Revisão do PDM, 

justificada pela necessidade de desanexar do regime da REN uma área com 

construções existentes para as quais há enquadramento no anexo II do 

Regime Jurídico da REN, mas não está na sua totalidade assegurado o 

cumprimento de algumas das condições constantes do anexo I da Portaria 

n.º 419/2012 de 20 de dezembro. 

 
Imagem sem escala 
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Trata-se da existência de construções onde funciona a Escola do jardim do 

Monte na propriedade designada Quinta de São João dos Montes, cujas áreas 

das construções a regularizar são as imprescindíveis para o desenvolvimento 

da atividade, conforme Despacho Conjunto n.º 268/97, de 25 de agosto, que 

define os requisitos pedagógicos e técnicos para a instalação e 

funcionamento de estabelecimentos de educação pré-escolar e o 3º C.E.B./ 

Ensino Secundário (em anexo). 

 

A descrição das construções existentes no documento da Harpa (em anexo) 

estão referenciadas às ações descritas no ofício da CCDR LVT com referência 

S04793-201704-DSOT datado de 13 de abril de 2017. 

 

De referir que a ampliação das construções teve como referência as 

prospeções realizadas para o local, conforme estudo geológico – geotécnico 

realizado pela Geocontrole em 2004, assim como para a ETAR foi emitida a 

licença de utilização de recursos hídricos para rejeição de águas residuais n.º 

2011.001278.000.T.L.RJ.DAR pela ARH Tejo, a qual foi válida até 12 de maio 

de 2016, tendo sido já solicitado junto da APA o pedido de renovação da 

licença a 1 de abril de 2016 

 

Enquadramento no PDM 

 

A área que se pretende excluir insere-se na Planta de Ordenamento 

Classificação e Qualificação do Solo, em Solo Rural, na categoria Espaços 

Agrícolas Complementares, sujeita aos artigos 24º, 25º, e 26º do 

regulamento da 1ª Revisão do PDM. 

 

Nos termos do n.º 3 do art. 25º, é admitido o uso equipamentos de utilização 

coletiva de educação, assim como as construções a legalizar dão 

cumprimento com o regime de edificabilidade definido no n.º 1, art. 26º, 

quadro 4, uma vez que da ampliação dos edifícios existentes, para a sua 

implantação é permitida a área que for necessária para cumprimento dos 

requisitos legais exigidos pela atividade exercida.  

 

Mais se refere que a área da proposta de exclusão insere-se na Planta de 

Ordenamento Áreas de Risco ao Uso do Solo e Unidades Operativas de 

Planeamento e Gestão, em Áreas de Risco Geotécnico – Áreas 

Desaconselháveis à Construção, sujeita ao artigo 101º do regulamento da 1ª 

Revisão do PDM. 

 

Para os devidos efeitos foi realizado um Estudo Geológico Geotécnico, Escola 

Jardim do Monte, Relatório Fase I – Estudo Prévio e Reconhecimento de 

Campo, datado de 25 de outubro de 2019, Relatório Fase II e III – Prospeção 

Geotécnica e Estudo de Estabilidade da Vertente, datado de 15 de maio de 

2020, pela empresa eGiamb, consultoria geoambiental, Lda., o qual conclui 

que são cumpridos os pontos nº 1 e nº 5 do artigo 16º do DL nº 239/2012, de 

2 de novembro, do RJREN e que a área de estudo pode ser desclassificada 

das coberturas de “áreas de risco geotécnico” e “áreas desaconselháveis à 

construção” no PDM de Vila Franca de Xira face à ausência dos 

condicionamentos naturais que originaram essa classificação., assegurando 

assim o cumprimento da alínea a) do n.º 1 do artigo 101.º do regulamento 

da 1ª Revisão do PDM. 

 

 

Assim, após a alteração da REN, a câmara municipal de VFX irá concluir o 

procedimento processual em curso, designadamente a legalização das 

construções existentes na Quinta de São João dos Montes. 
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O quadro 3 contém a identificação e justificação da área proposta a excluir da Reserva 

Ecológica Nacional do Município de VFX: 

 

 

N.º de 

Ordem 

Superfície 

(ha) 

Tipologia Fim a que se 

Destina 

Síntese da 

Fundamentação 

Uso Atual Uso Proposto 

 

E12 

 

0,5879 

 

 

Área com 

riscos de 

erosão 

 

Equipamento de 

utilização coletiva 

de educação 

Legalização de 

construções 

existentes. O 

licenciamento fica 

condicionado ao 

cumprimento da 

totalidade das 

especificações, 

recomendações, 

plano de 

intervenção e 

monitorização 

constantes dos 

seguintes Estudos 

Geológicos-

Geotécnicos: 

Constrivest – 

Terreno em S. João 

dos Montes – 

Estudo geotécnico, 

março de 2004 

(Geocontrole, 

Geotecnia e 

Estruturas de 

Fundação SA) e 

Estudo Geológico-

Geotécnico Escola 

Jardim do Monte 

(Alhandra) Relatório 

Fase I, II e III – 

Prospeção 

Geotécnica e 

Estudo de 

Estabilidade da 

Vertente, 15 de 

maio de 2020 

(EGiamb – 

consultoria 

geoambiental, lda.) 

Espaços Agrícolas 

Complementares 

Espaços Agrícolas 

Complementares 

Quadro 3 - Áreas a Excluir para Satisfação de Carências Existentes em Termos de Habitação, Atividades 
Económicas, Equipamentos e Infraestruturas 

 

  



ANEXO  

 

Nota: Da Memória Descritiva foram retirados documentos do seu Anexo por se considerar que 

os mesmos contêm informação percetível no âmbito do Regulamento Geral de Proteção de 

Dados. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VILA FRANCA DE XIRA 
Divisão de Planeamento e Ordenamento do Território 

 

4ª ALTERAÇÃO À DELIMITAÇÃO DA RESERVA ECOLÓGICA NACIONAL 

 

1. Identificação 

Nº. da Alteração – E12 

 

 

Nome: Harpa, Associação Recriar para 

Aprender 

 

Local: Quinta São João dos Montes 

 

Freguesia: União de Freguesias Alhandra, 

São João dos Montes e Calhandriz 

 

Objeto da Alteração: Legalização das 

Construções e da Atividade 

 

 
Fonte: Imagem Aérea Extraída de Google Earth  

 

2. Enquadramento na Revisão do PDM de Vila Franca de Xira 

 

 

Planta de Ordenamento – Classificação 

e Qualificação do Solo 

 

A área da proposta de exclusão insere-se na 

categoria de Espaços Agrícolas 

Complementares, sujeita aos artigos 24º, 25º 

e 26º do Regulamento da Revisão do PDM 

(RRPDM). 

 

 

Planta de Ordenamento – Áreas de Risco 

ao Uso do Solo e Unidades Operativas 

de Planeamento e Gestão 

A área da proposta de exclusão encontra-se 

em Áreas de Risco Geotécnico – Áreas 

Desaconselháveis à Construção, sujeita ao 

artigo 101º do RRPM. 

 

 

Planta de Condicionantes – Recursos 

Ecológicos 

 

A área da proposta de exclusão encontra-se 

totalmente em “Áreas com Riscos de 

Erosão”, atualmente designada por “Áreas 

de Elevado Risco de Erosão Hídrica do Solo.” 

 

Planta de Condicionantes - Outras 

Condicionantes 

A área da proposta de exclusão encontra-se 

sujeita à servidão aeroportos e aeródromos – 

Aeródromo de Alverca e ao Domínio Público 

Hídrico – Ribeira de Santo António 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VILA FRANCA DE XIRA 
Divisão de Planeamento e Ordenamento do Território 

 

3. Área Proposta de Exclusão para Alteração à Delimitação da REN 

 

Área a excluir (ha): 0,5879 

Tipologia de Área de REN: “Áreas com Riscos de Erosão”, atualmente designada por “Áreas 

de Elevado Risco de Erosão Hídrica do Solo” 

Fundamentação: Sendo admitido o uso equipamentos de utilização coletiva de educação, e a 

legalização das construções dando cumprimento ao o regime de edificabilidade previsto na 1ª 

Revisão do PDM, estão reunidas as condições para que se possa excluir da REN as construções 

existentes na Quinta de São João dos Montes, para as quais existiam processos de legalização a 

decorrer na câmara municipal antes da publicação da 1ª Revisão do PDM e da alteração da 

delimitação da REN, as quais estavam localizadas em solo urbano e não estavam afetas à REN. 

 

 

 

                     

 

 

 

 

 

 

 

 

REN do Município de VFX (extrato, sem 

escala) - Portaria n.º 1374/2009, de 29 de 

outubro. 

Área de Exclusão Proposta sobre a REN 

publicada (extrato, sem escala) 






















